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I – Anote-se mov. 69.

II – Os embargos de declaração opostos pelo Itaú Unibanco S/A, mov. 33, em face da
decisão de mov. 24, são tempestivos, daí porque deles conheço para o fim de rejeitá-los.

Registre-se que da decisão lançada não há obscuridade, contradição ou omissão,
hipóteses que justificam os embargos de declaração nos termos do artigo 1022 do Código de
Processo Civil.

Veja-se que nada justifica a publicidade irrestrita de dados de terceiros, tais como dos
colaboradores da autora e dos sócios, inclusive em relação à estranhos à relação processual
em detrimento ao direito à intimidade, constitucionalmente assegurado e devidamente
recomendado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Outrossim, é certo que todas as informações serão livremente acessadas pelo Ministério
Público e auxiliares deste Juízo, assim como feito pelo Sr. Perito Luan Benetti, podendo tal
visualização ser estendida a qualquer um dos credores, mediante requerimento devidamente
fundamentado e dirigido a este Juízo.

Finalmente, eventual desacerto ou erro na decisão é justamente o que justifica a
possibilidade de manejo do recurso adequado.

Isto posto, conheço dos embargos de declaração tempestivamente opostos, para o fim
de rejeitá-los e manter a decisão embargada tal qual lançada nos autos.

III – A decisão proferida no mov. 59 reconheceu o cumprimento, pela autora, dos
requisitos necessários para o requerimento da Recuperação Judicial, da forma como prevista
nos artigos 48 e 51 da LFRJ.

Contudo, ante a constatação de divergências entre as informações prestadas pela
autora nestes autos e na demanda de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente sob
n. 0000372-52.2023.8.16.0185; e as insurgências opostas pelo Itaú Unibanco S/A (movs. 13) e
Ana Carolina Alifantis Cardoso – Transportes), afirmando que a requerente não cumpriu com o
disposto no artigo 51 da LFRJ; este Juízo, por cautela, determinou a realização de constatação
prévia para a verificação da regularidade documental e correção dos dados informados pela
empresa devedora, de acordo com a realidade fática do estabelecimento que se pretende
recuperar.

Realizada a constatação prévia, mov. 75, o Perito Luan Benetti constatou o
funcionamento da empresa e a regularidade dos documentos necessário para o ajuizamento
do pedido de Recuperação Judical, com pequenas ressalvas; além do expressivo crescimento
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da empresa e a presença de corpo técnico de engenharia e planejamento suficiente e em
atividade operacional; conforme conclusão abaixo:

a) A Requerente apresenta capacidade operacional e encontra-se em funcionamento;“

b) Conforme visita, entrevistas, informações e demonstrativos contábeis é possível verificar a
existência de crise econômico-financeira da Requerente.

c) Os requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/05, foram atendidos em quase a
sua totalidade.

d) Sugere-se que seja adicionado ao Art 51, inc. III (Lista de Credores) a origem e regime de
vencimentos conforme discrimina a Lei, bem como as demonstrações especiais do inc. II “a” e
“b”, do mês de janeiro/2023. Esclarece que a complementação da documentação não impede o
deferimento do processamento da Recuperação Judicial, porém, sua apresentação posterior
contribui com a transparência do feito.”

Logo, não vislumbro qualquer impedimento para o deferimento do processamento da
Recuperação Judicial, uma vez que preenchidos os requisitos necessários, até mesmo porque
o complemento ínfimo da documentação sugerida pelo Sr. Perito não impede a imediata
análise do pedido inicial.

Isto porque, tomando-se em conjunto a documentação apresentada neste processo e o
laudo de constatação prévia, é possível constatar quanto a situação atual da empresa, e
também quanto à viabilidade do processamento da presente recuperação judicial.

Outrossim, há que se destacar que a Recuperação Judicial se dá em favor do
soerguimento e manutenção da empresa, dada a importância do papel que exerce na
sociedade, criando empregos, pagando impostos, produzindo insumos, produtos finais ou
prestando serviços, enfim, movimentando a economia.

O artigo 47 da LFRJ não deixa qualquer dúvida quanto ao objetivo a ser perseguido no
processo de Recuperação Judicial:

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.

Diante desta expressa escolha legislativa, é que na primeira fase do processo
recuperacional não compete ao magistrado avançar no mérito do pedido da empresa em
dificuldade que busca salvaguarda junto ao Poder Judiciário.

Assim sendo, o artigo 51 da LFRJ estabelece expressamente os requisitos que devem
ser atendidos pelo autor para que seja deferido o pedido de processamento da recuperação
judicial, inclusive quanto aos documentos que devem instruir a inicial.

Neste momento processual, a análise do magistrado é meramente formal.

Ou seja, uma vez preenchidos os requisitos formais exigidos em lei, o deferimento do
processamento da recuperação judicial não é faculdade do juiz, mas dever:

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

JD
 B

2E
X

L 
Z

Q
9V

W
 E

P
39

Y

PROJUDI - Processo: 0000976-13.2023.8.16.0185 - Ref. mov. 77.1 - Assinado digitalmente por Luciane Pereira Ramos:10086
05/04/2023: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão



Artigo 52: Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o
processamento da recuperação judicial (...).

Remarcando que esta decisão inicial não se confunde com a decisão que homologa o
plano de recuperação judicial e concede a recuperação, artigo 58 da LFRJ.

Na lição de Fabio Ulhoa Coelho:

"Estando em termos a documentação exigida para a instrução da petição inicial, o juiz proferirá
o despacho mandando processar a recuperação judicial. Note-se que esse despacho, cujos
efeitos são mais amplos que os da distribuição do pedido, não se confunde com a ordem de
autuação ou outros despachos de mero expediente. Normalmente, quando a instrução não está
completa e a requerente solicita prazo para emendá-la, a petição inicial recebe despacho com
ordem de autuação e deferimento do pedido. Estes atos judiciais não produzem nenhum efeito
além do relacionado à tramitação do processo. Não se confundem com o despacho de
processamento do pedido, que o juiz somente está em condições de proferir quando
adequadamente instruída a petição inicial. O despacho de processamento não se confunde
também com a decisão concessiva da recuperação judicial. O pedido de tramitação é acolhido
no despacho de processamento, em vista apenas de dois fatores - a legitimidade ativa da parte
requerente e a instrução nos termos da lei. Ainda não está definido, porém, que a empresa do
devedor é viável e, portanto, ele tem o direito ao benefício. Só a tramitação do processo, ao
longo da fase deliberativa, fornecerá os elementos para a concessão da recuperação judicial.
(Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 5ª ed - São Paulo:
Saraiva, 2008, p. 153 e 154).

Destarte, nos termos do artigo 52 da LFRJ, DEFIRO o processamento da recuperação
judicial da empresa , com sede na RuaALEXANDRIA INDÚSTRIA DE GERADORES S/A
Deputado Heitor Alencar Furtado, n. 3.350, Edifício Opus One Ecoville, devidamente inscrita
no CNPJ sob n. 28.839.121/0001-40.

IV – Do Administrador Judicial:

a) Nomeio Administrador Judicial CBAJ -   Companhia Brasileira de Administração
Judicial, sob a fé de seu grau, o que faço com fulcro no artigo 52 da LFRJ; o qual deverá ser
intimado pessoalmente e de imediato (autorizada a intimação por telefone ou via email), para,
em 48 (quarenta e oito) horas, assinar o Termo de Compromisso de bem e fielmente
desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes, sob pena de
substituição (artigos 33 e 34 da LFRJ).

a.i) Em se tratando de pessoa jurídica, declarar-se-á, no termo de compromisso o nome
do profissional responsável pela condução do processo de recuperação judicial, que não
poderá ser substituído sem autorização do Juiz (artigo 21, par. único, LFRJ).

a.iii) Deve o Administrador Judicial, sob pena de destituição, cumprir fielmente todas os
deveres insculpidos no artigo 22 da LFRJ, além dos demais contidos na mesma Lei.

b) No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de destituição, deve o Administrador Judicial:
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b.1) Informar ao Juízo, dando ciência a todos os interessados, endereço eletrônico para
os fins elencados no artigo 22, I, k, da LFRJ; bem como endereço eletrônico específico para os
fins elencados no artigo 22, I, l da LFRJ.

b.2) Apresentar proposta de honorários, bem como informar a eventual necessidade de
contratação de auxiliares, inclusive para a verificação de créditos, às expensas da massa
falida, conforme artigo 22, I, h c/c 25, da LFRJ, apresentando proposta de honorários que
observem os parâmetros do artigo 22, § 1º, da LFRJ.

b.3) Informar, considerando o rol de credores da peça inicial, o valor necessário para a
expedição da correspondência aos credores, artigo 22, I, a, da LFRJ, intimando-se a
recuperanda para que deposite, em 24 (vinte e quatro) horas, o valor necessário para a
referida despesa processual.

Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o Administrador Judicial solicitar a
indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem assumidos como
devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a realização
de pagamentos por meio de depósito em conta judicial.

b.4) Elaborar relatório preliminar, informando ao Juízo a situação da empresa, o qual
servirá de parâmetro para a futura fiscalização das atividades da Recuperanda.

c) Sem olvidar todas as demais obrigações e sob pena de destituição, deve o
Administrador Judicial:

c.1) Observar com rigor os prazos de apresentação das habilitações ou divergências
(artigo 7º, §1º, da LFRJ), bem como da publicação do edital contendo a relação de credores
(artigo 7º, §2º, da LFRJ).

c.2) Apresentar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, os relatórios exigidos pelo artigo 22
da LFRJ, sob pena de destituição.

V – Deve a Recuperanda:

a) Complementar, no prazo de 05 (cinco) dias, a documentação indicada pelo Sr.
Perito no mov. 75.

b) Apresentar à Secretaria, em cinco dias a minuta do edital exigido no artigo 52, §1º c/c
artigo 7º, §1º, ambos da LFRJ, em arquivo eletrônico.

Recolhendo, em 24 (vinte e quatro) horas, o valor calculado pela Secretaria para a
publicação do Edital; bem como, no mesmo prazo, providenciar a publicação do Edital em
jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial, o que deverá
ser comprovado nos autos em 05 (cinco) dias.

c) Comunicar a este Juízo todas as ações que venham a ser propostas contra si (artigo
6º, §6º, da LFRJ).
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d) Abster-se, até a aprovação do plano de recuperação judicial, de distribuir lucros ou
dividendos a sócios e acionistas, sob pena de sujeitar-se ao disposto no artigo 168 da LFRJ
(artigo 6º-A da LFRJ).

e) Ficando-lhe vedada, artigo 66 da LFRJ, a alienação ou oneração de bens ou direitos
de seu ativo não circulante, inclusive para os fins previstos no artigo 67 da LFRJ, salvo
mediante autorização deste Juízo e aqueles previamente autorizados no plano de recuperação
judicial.

f) Nos termos do artigo 52, IV, da LFRJ, apresentar contas até o dia 20 (vinte) de cada
mês, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus
administradores.

g) Sem prejuízo da prestação de contas ao Juízo, à Recuperanda caberá entregar
mensalmente ao Administrador Judicial todos os documentos por ele solicitados, a fim de que
possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada, sob pena de destituição de seus
administradores (artigo 52, IV, da LFRJ).

h) Apresentar o plano de recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta)
dias contados da publicação desta decisão, observados os requisitos elencados nos artigos 53
e 54 da LFRJ, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência (artigo 73, II, da
LFRJ).

i) Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito ao
procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a
expressão “em recuperação judicial”, artigo 69 da LFRJ.

j) Fica advertida a Recuperanda que o descumprimento de seus deveres e obrigações
poderá ensejar o afastamento do devedor ou de seus administradores da condução da
atividade empresarial (artigo 64, LFRJ).

k) Bem como que a recuperação judicial poderá ser convolada em falência caso restem
configuradas quaisquer das hipóteses do artigo 73 da LFRJ.

VI – Quanto às habilitações e/ou impugnações de crédito:

a) As habilitações de crédito apresentadas ao Administrador Judicial (fase
administrativa), deverão atender aos requisitos do artigo 9º da LFRJ.

b) Por sua vez, as habilitações e impugnações de crédito propostas na forma no artigo
8º e 10º (fase judicial), deverão ser autuadas em separado (artigo 11 da LFRJ), sob pena de
não serem conhecidas pelo Juízo.

VII – Determino, com fulcro no artigo 52, II, da LFRJ, a dispensa da apresentação de
certidões negativas para que a Recuperanda exerça suas atividades, ressalvadas as exceções
legais.

VIII – Determino, com fulcro no artigo 52, III, da LFRJ, a suspensão de todas as ações
ou execuções contra o devedor sujeitos à recuperação judicial pelo prazo de 180 (cento e
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oitenta) dias contados desta decisão, na forma do artigo 6º da LFRJ, permanecendo os
respectivos autos no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e
7º do artigo 6º da LFRJ e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo
49 da LFRJ, cabendo à Recuperanda proceder a comunicação aos respectivos juízos.

IX – Deve a Secretaria:

a) Intimar a Recuperanda via telefone, na data do recebimento desta decisão, para
apresentar em cinco dias a minuta do edital do § 1º, do artigo 52 da LFRJ.

Com a apresentação da minuta do Edital, deve a Secretaria calcular o valor a ser
recolhido para publicação do Edital, intimando por telefone a Recuperanda para recolhimento,
em 24 (vinte e quatro) horas; bem como para providenciar a publicação do Edital, em jornal de
grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial, o que deverá ser
comprovado nos autos em 05 (cinco) dias.

b) Então, expedir o Edital na forma do § 1º, do artigo 52 da LFRJ, com prazo de 15
(quinze) dias para habilitações e divergências que deverão ser apresentadas ao Administrador
Judicial, por meio de endereço eletrônico fornecido.

c) As habilitações e/ou impugnações de crédito apresentadas no bojo dos autos de
recuperação judicial deverão ser imediatamente riscadas, lavrando-se certidão; ato contínuo,
intime-se o advogado subscritor para que observe os ritos previstos nos artigos 7º a 20 da
LFRJ.

d) Certificar o decurso do prazo fixado no artigo 7º, §1º, da LFRJ, intimando o
Administrador Judicial para, sob pena de destituição, fazer publicar o Edital previsto no artigo
7º, §2º, da LFRJ, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data final do prazo
previsto no artigo 7º, §1º, da LFRJ.

d.1) Juntada a minuta do Edital, publique-se.

d.2) Uma vez publicado o Edital, certifique-se o decurso do prazo para apresentação de
impugnações, artigo 8º da LFRJ, relacionando e fazendo conclusas as impugnações
eventualmente apresentadas.

e) Certificar o decurso do prazo do § 4º do artigo 6º da LFRJ.

f) Certificar acerca da apresentação do plano de recuperação judicial no prazo do artigo
53 da LFRJ, fazendo os autos conclusos.

X – Promova-se a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas
federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver
estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem
eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados.

XI – Comunique-se como determina o artigo 69, parágrafo único, da LFRJ.

Após, devidamente certificados, venham os autos conclusos.
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XII – Ainda, intime-se o Sr. Perito Luan Benetti para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente proposta de honorários em relação a constatação prévia realizada no mov. 75.

Após, voltem conclusos para arbitramento.

XIII – Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

Curitiba, 04 de abril de 2023.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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